
LEI COMPLEMENTAR Nº 34
de 19 de dezembro de 2001

“Institui a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação

Pública – COSIP” .

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, OSWALDO MOCHI

JUNIOR, Prefeito Municipal de Coxim/MS, sanciono a seguinte Lei

Complementar.

Registra-se e Publica-se

OSWALDO MOCHI JÚNIOR

Prefeito Municipal

Coxim/MS
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